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  ESTADO  DO  RIO  GRANDE  DO  SUL
        CÂMARA  MUNICIPAL  XANGRI - LÁ
        GABINETE DO VEREADOR VALMIR DALL’AGNOL

PROJETO DE LEI N° 60/2019
(Autor: Vereador Valmir Dall’Agnol)

PROÍBE A ATIVIDADE DE GUARDADOR AUTÔNOMO DE VEÍCULOS EM VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE XANGRI-LÁ PELOS CHAMADOS FLANELINHAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º – Fica proibida a atividade de guardadores de veículos, chamados flanelinhas, nas vias e logradouros públicos do Município de Xangri-Lá.
Art. 2º – Compete ao Poder Público, de forma exclusiva, a organização gratuita, a exploração de estacionamento pago ou a cobrança de qualquer espécie de contribuição, legalmente autorizada, para estacionamento nas vias e logradouros públicos.
Art. 3º – Fica o Poder Executivo, através de seus órgãos competentes fiscalizar e coibir a exploração da atividade de 
que trara a Lei.
Paragrafo Único – Constatado a cobrança ilegal por parte da atividade de flanelinha, que é uma contravenção penal estabelecida no art. 47 do Decreto nº 3.688, de 3 de outubro de 1941, poderá o agente público solicitar o comparecimento da Brigada Militar para as providências cabíveis, ou com base nos arts. 301 e 302 do Código de Processo Penal, conduzir o infrator para Polícia Civil.
Art. 4º -  Os recurso para atender as despesas correrão por conta de dotação própria do orçamento do Poder Executivo.
Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
O Projeto que ora se apresenta nasceu da indignação dos cidadãos de Xangri-Lá, que sofrem diariamente nas mãos dos famigerados “guardadores de carro”, também conhecidos como flanelinhas.
Sobreleva destacar que a privatização das vias públicas, por parte destes pseudoprotetores do patrimônio alheio, é um mal que vem assolando nosso querido município.
As mídias noticiam, quase que diariamente, o drama vivido pelos condutores que procuram uma vaga de estacionamento nas principais vias do município ou nas proximidades de festas, restaurantes, casas de espetáculo, parques e praças.
Flagrantes de achaques, por meio de uma aproximação provocativa e muitas vezes até violenta, evidenciam que a atividade em questão não deve mais ser permitida ou tolerada em nosso Município. Não só os motoristas mas também os moradores das regiões em que ocorre esse tipo de exploração acabam sofrendo com ameaças e represálias.
A proliferação de eventos que estimulam a ocupação de espaços públicos – como ruas, parques e praças – é um fenômeno presente em nosso Município nesta última década. Nesse contexto, no intuito de evitar que tais acontecimentos sejam reprimidos, torna-se indispensável a atuação firme e efetiva das autoridades públicas, impedindo que os conhecidos achacadores permaneçam ameaçando nossos cidadãos com a privatização do ambiente que é de todos nós.
Importante referir também que a segurança dos cidadãos deve ser garantida pelo Estado, mediante efetiva atuação das Polícias Militar e Civil, que devem atuar em conjunto contra a prática frequente dos crimes de ameaça e de extorsão envolvendo os “flanelinhas”.

Como é do conhecimento desta Casa Legislativa, conforme preconiza o art. 99, I, do Código Civil de 2002, as ruas e as avenidas são bens públicos de uso comum do povo. E esse mesmo diploma legal, em seu art. 103, prevê que a utilização das vias públicas pode se dar de forma gratuita ou retribuída, em conformidade com o que for estabelecido pelo Poder Público. Já o art. 30, I, da Constituição Federal de 1988, prevê que compete ao município legislar sobre assunto de interesse local, o que evidentemente é o objeto do presente Projeto de Lei.
Considerando o clamor social em torno da matéria, acompanhado do embasamento legal acima exposto, conclamo os nobres vereadores desta Casa a aprovarem a presente Proposição Legislativa.
Câmara Municipal de Vereadores de Xangri-Lá.
Xangri-Lá, 09 de setembro de 2019
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